
PORTARIA Nº 334/2019
DE 08 de Janeiro de 2019


Dispõe sobre ponto facultativo da Câmara Municipal de Vereadores. 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Ponto Facultativo aos servidores do Poder Legislativo nos dias 04/03/19 e 06/03/19, retornando os serviços no dia 07/03/2019. 

Art. 2º - Ficam os servidores sujeitos a convocação, caso haja necessidade de desempenhar suas funções.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, aos 08 dias do mês de Janeiro de 2019.

Registre-se e Publique-se.




Chrystian Silveira da Costa                                     Luiz Omar de Souza
                      1° secretário                                                            Presidente do Legislativo          

